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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 924, DE 16 DE JUNHO DE 2009 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1" - O Orçamento do Município de Marechal Floriano, referente ao 
exercício de 201 O, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente Lei. em cumprimento ao disposto no art. 165 § 2° da Constituição Federal. 
do art. 4° da Lei Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica Municipal compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da administração pública municipal: 

li - a estrutura e organização dos orçamentos: 

Ili - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações: 

IV - as disposições relativas com pessoal e encargos sociais: 

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município: 

V 1 - as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 201 O são 
aquelas estabelecidas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei - Anexo L em 
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consonância com o Planejamento da ação governamental instituída pelo Plano Plurianual (2010-
2013). 

Parágrafo Único - As metas e prioridades constantes no Anexo de 
Metas e Prioridades desta Lei terão precedência na alocação de recursos no orçamento de 201 O 
não se constituindo. todavia. em limite à programação das despesas. 

CAPÍTULO Ili 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS 0RÇAMEl\TOS 

Art. 3° O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
discriminarão a despesa por Unidade Orçamentária, segundo classificação funcional 
programática, especificando para cada projeto, atividade ou operação especial valores da 
despesa por natureza. grupo, modalidade de aplicação e elemento da despesa. 

§ lº - Na indicação do grupo de despesa a que se refere o caput deste artigo será obedecida a 
seguinte classificação. de acordo com a Portaria 42 de 14 de abril de 1999 e a Portaria 163 de 04 
de maio de 2001 do Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
e suas posteriores alterações. 

§ 2" - Os programas, classificadores da ação governamental. pelos quais os objetivos da 
administração se exprimem, são aqueles constantes do plano plurianual 2010-2013 e suas 
posteriores alterações. 

§ 3" • Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a 
seguinte classificação, de acordo com a Portaria lnterministerial nº. 163/01, da Secretaria do 
Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações: 

a) Pessoal e encargos sociais ( 1 ); 
b) Juros e encargos da dívida (2); 
e) Outras despesas correntes (3): 
d) Investimentos (4): 
e) Inversões financeiras (5): 
f) Amortização da dívida (6): 
g) Reserva do RPPS (7): 
h) Reserva de Contingência (9). 

§ 4" - A reserva de contingência, prevista no art. 27 desta Lei, será identificada pelo digito 9, no 
que se refere a grupo de natureza de despesa. 
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Art. 4" - Para efeito desta Lei. entende-ser por: 

1. Função. maior nivel de agregação das diversas áreas de despesas que competem ao setor 
público. 

li. Subfunção. como uma partição da função visando agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público. 

111. Programa. o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual: 

IV. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo. das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

V. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

V 1. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto. e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços. 

§1" - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de atividades. projetos e operações especiais. especificando os respectivos valores e metas. bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis por sua realização. 

§2" - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função. subfunção. o programa 
de governo, a unidade e o órgão orçamentário. às quais se vinculam. 

§3" - As categorias de programação de que se trata esta Lei serão identificadas por programas. 
projetos, atividades e operações especiais. 

Art. 5" - O projeto de Lei Orçamentária anual será constituído de: 

1. Texto da Lei; 
li. Quadros orçamentários consolidados, conforme definidos no art. 22 da Lei 4.320/64; 

Ili. Anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida 
nesta Lei. 

IV. Demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e 
metas constantes no Anexo de Metas Fiscais. em cumprimento ao art. 5 da LC 1O112000: 
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V. Demonstrativo das medidas de compensação a renúncias de receitas e ao aumento das 
despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme definição do art. 5 da LRF. 

Art. 6° - O Orçamento compreenderá a programação dos Poderes 
do Município, seus fundos e órgãos mantidos pelo Poder Público. 

Art. 7" - Para efeito no disposto nesta Lei. a proposta orçamentária do 
Poder Legislativo integrará o projeto de Lei orçamentária para fins de consolidação. 

Art. 8" - O percentual da Proposta Orçamentária da Câmara Municipal 
será definido na Lei Orçamentária Anual e poderá ser de até 8.00% (oito por cento) dos 
Impostos e Transferências Constitucionais previstos para o exercício de 201 O. definidos no 
Anexo de Metas Fiscais que acompanha esta lei. 

Parágrafo Único - Os repasses do duodécimo serão de 8% do 
somatório da receita tributária. das transferências previstas no § 5" do art. 153 e nos arts. 158 e 
159 da Constituição Federal, da receita da dívida ativa tributária, da receita de multas e juros 
decorrentes de obrigações tributárias, da receita da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econõmico (CIDE) e da receita da contribuição para o custeio da Iluminação Pública (COSIP) 
arrecadados no exercício de 2009. e o mesmo será efetuado mensalmente a Câmara Municipal 
até o dia 20 de cada mês, conforme mandamentos da Emenda Constitucional nº. 25, de 14 de 
fevereiro de 2000. 

Art. 9" - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir programação 
condicionada, constante de propostas de alterações do Plano Plurianual (2010-2013 ), que 
tenham sido objeto de projetos de lei. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO [)OS ÜRÇA.\1ENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 10 - No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas 
serão orçadas a preços correntes, estimados para o exercício de 201 O, conforme Anexo de Metas 
Fiscais - Anexo li desta Lei. 

Art. 11 - O orçamento do Município de 201 O será elaborado visando 
garantir o equilíbrio fiscal e a manutenção da capacidade própria de investimento. 
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Parágrafo único - A elaboração do projeto. a aprovação e a execução 
orçamentária de 201 O deverá ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal. 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas 
as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 12 - O Poder Executivo colocará a disposição dos demais Poderes, 
até 31 de julho, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive 
da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo, conforme estabelecido no art. 
12 § 3° da Lei Complementar nº 1O1, de 04 de maio de 2000. 

Art. 13 - O Poder Legislativo, com a aprovação da presente lei . 
encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para fins de consolidação. 

Art. 14 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei. a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de 
forma a propiciar o controle dos custos das ações e avaliação dos resultados dos programas de 
governo. 

Art. 15 - Na programação da despesa serão observadas restrições no 
sentido de: 

\. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas e legalmente 
instituídas as unidades executaras; 

li. Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de 
Execução Especial, exceto os casos de calamidade pública formalmente 
reconhecida, na forma do art. 167, § 3°, da Constituição Federal; 

Art. 16 - Na programação dos investimentos novos projetos somente 
serão incluídos na Lei Orçamentária Anual depois de atendidos os em andamento, contempladas 
as despesas de conservação do patrimônio público e assegurada à contrapartida das operações 
de crédito. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no 
Plano Plurianual e suas posteriores alterações ou em lei que autorize sua inclusão. 
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Art. 18 - As dotações a titulo de Subvenções Sociais e Auxílios a 
entidades privadas sem fins lucrativos. a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual e em seus 
respectivos créditos adicionais serão autorizadas através de lei específica. obedecerão ao 
disposto no Art. 16 da Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Parágrafo Único - É vedada a inclusão de dotações a titulo de auxilio 
para instituições privadas. ressalvadas as de caráter assistencial. médico. educacional e cultural. 
sem finalidade lucrativa. que definidas conforme "caput" deste artigo, e que tenham aprovadas 
as prestações de contas dos recursos recebidos . 

Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dispositivo 
autorizando o Poder Executivo a abrir créditos suplementares, nos Limites autorizados pela 
Câmara Municipal. 

Parágrafo único - Cópias dos decretos de abertura de créditos 
suplementares autorizados na Lei Orçamentária serão encaminhadas a Câmara Municipal junto 
com a Prestação de Contas Mensal. nos prazos estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal. 

Art. 20 - As fontes de recurso e as modalidades de aplicação aprovadas 
na Lei Orçamemária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas. justificadamente. 
para atender as necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica 
operacional ou econômica da execução do crédito na modalidade prevista na Lei Orçamentária. 

Art. 21 - A proposta orçamentária anual. atenderá as Diretrizes Gerais e 
aos princ1p1os da Unidade, Universidade e Anuidade, não podendo o montante da despesa 
fixada exceder à previsão da Receita para o exercício. 

Art. 22 - As receitas e despesas poderão ter seus valores corrigidos por 
decreto municipal, em 02 de janeiro de 201 O por índice oficial. caso o índice de inflação do 
exercício de 2009 seja superior a 10% (dez por cento). 

Art. 23 - O Município destinará no mínimo 25 % (vinte c cinco 
por cento) das receitas resultantes de impostos e transferências na manutenção e 
desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 
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Art. 24 - O Município aplicará no mínimo 15 % (quinze por cento) das 
receitas do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, inciso 1, alínea b e § 3º, na saúde em cumprimento a Emenda 
Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000. 

Art. 25 - A dotação destinada para Reserva de Contingência será 
fixada em montante não superior a 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para 
o exercício financeiro de 2010 e será utilizada para atender os passivos contingentes descritos 
no Anexo de Riscos Fiscais - Anexo Ili desta Lei e outros riscos e eventos fiscais que possam 
surgir no decorrer da execução orçamentária do exercício de 201 O. 

Art. 26 - Somente serão incluídas, na Lei Orçamencária para o exercício 
de 201 O, dotações para pagamento com juros, encargos e amortização da dívida decorrentes de 
operações de crédito contratadas e autorizadas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei 
a Câmara Municipal. 

Parágrafo único - A estimativa de receita de operações de crédito. para 
o exercício de 201 O, terá como limite máximo à folga resultante da combinação das Resoluções 
40/01 e 43/01, do Senado Federal. 

Art. 27 - Serão incluídas no orçamento, dotação necessária ao pagamento 
de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciais. 
desde que apresentadas até O 1 de julho ao Poder Executivo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELA TIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 28 - No exercício de 201 O, observado o disposto no art. 169 
da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observando o disposto nos art.19 e 
20 da Lei Complementar nº. 1O1, de 2000. 

§ !º - A despesa total do Poder Executivo e Legislativo terão como limites para pessoal e 
encargos sociais, o disposto na Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2" - Os órgãos próprios do Poder Legislativo e do Poder Executivo assum1rao em seus 
âmbitos as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 
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Art. 29 - No exercício de 201 O, a realização de horas extras, quando a 
despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos na Lei 
Complementar nº. 1O1, de 04 de maio de 2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente voltados para as áreas de saúde e 
educação, que gerem situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade. 

Art. 30 - Se a despesa com pessoal do Poder Executivo, durante o 
exercício de 2010, ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101 de 04 de 
maio de 2000, o percentual excedente será eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro, adotando-se entre outras providências o disposto nos incisos 1 
e li,§ 3º. A11. 169 da Constituição Federal/1988. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES "A LECISLAÇ."-0 TRIBL~TARIA 

Art. 31 - A Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária será editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº. 
101/2000. 

Parágrafo Único - Aplica-se a Lei que conceda ou amplie incentivo ou 
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput. podendo a 
compensação alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período. de 
despesas em valor equivalente. 

Art. 32 - A concessão ou ampliação de incentivo ou qualquer beneficio 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, parcial ou total. deverá ser precedida 
nos termos do Art. nº 14, da Lei Complementar nº. 1 O l /2000, e em havendo qualquer ato 
administrativo que o conceda. deverá após. ser submetido a Càmara Municipal para 
homologação, sob pena de nulidade havendo o seu descumprimento. 

Art. 33 - Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei 
orçamentária poderão considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação 
tributária. 

Art. 34 - Na hipótese de alteração na legislação tributária, à posterior ao 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e que implique em 
excesso de arrecadação, nos termos da Lei Federal Nº. 4.320, de 17 de março de 1964, quanto à 
estimativa de receita constante do referido Projeto de Lei, os recursos correspondentes deverão 
ser incluídos, por ocasião da tramitação do mesmo na Câmara Municipal. 
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Parágrafo único - Caso a alteração mencionada no ··caput'" deste artigo 
ocorra posteriormente à aprovação da Lei pelo Poder Legislativo. os recursos correspondentes 
deverão ser objetos de autorização legislativa. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35 - Caso seja necessária limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta bimestral, nos termos do art. 9º 
da Lei Complementar nº 1O1/2000, o Chefe do Poder Executivo definirá percentuais específicos 
para contingenciamento das dotações de projetos, atividades e operações especiais. 

§ lº - Excluem-se do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações constitucionais 
e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da divida. 

§ 2" - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo. o Poder Executivo 
comunicará os demais poderes, acompanhado da memória de cálculo. das premissas. dos 
parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho 
e da movimentação financeira. 

§ 3º - O Poder Executivo, demonstrará, em até 30 (trinta) dias perante o Poder Legislativo, a 
necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes 
decretados. 

§ 4° - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira que trata o caput deste 
artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

1. Com pessoal e encargos patronais, desde que estejam observados os limites de gastos 
com pessoal da LRF: 

li. Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da 
LC 101/2000; 

Art. 36 - Caso o projeto de lei orçamentária para 201 O não seja 
sancionada até 31 de dezembro de 2009, a programação dele constante poderá ser executada em 
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cada mês, até o limite de 1112 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta 
remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

Parágrafo único - Não se incluem no limite previsto no caput deste 
artigo. podendo ser movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas com: 

1. Pessoal e encargos sociais; 
li. Pagamento de benefícios previdenciários; 

Ili. Pagamento de serviço da divida; 
IV. Pagamento de compromissos correntes nas áreas da saúde. educação e 

assistência social; 
V. Os projetos e atividades em execução em 2009, financiados com recursos 

oriundos de convênios, operação de crédito internos e externos, inclusive a 
contrapartida prevista. 

VI. Conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 201 O e cujo 
cronograma físico estabelecido em instrumento contratual não se estenda além 
do 2° semestre de 201 O. 

Art. 37 - Caso o projeto de lei referente à proposta orçamentária 
anual não seja aprovado até o término da Sessão Legislativa, a Câmara Municipal ficará 
automaticamente convocada, extraordinariamente, para tantas sessões quanto forem necessárias 
para usa deliberação. 

Art. 38 - Caso o projeto de lei orçamentária encaminhado para 
apreciaçao da Câmara Municipal de Marechal Floriano for rejeitado em sua totalidade o 
município executará o orçamento aprovado para o exercício de 2009, tendo seus valores 
originalmente aprovados corrigidos pela inflação do ano de 2009. sendo este aberto por Decreto 
Municipal. 

Art. 39 - O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras 
esferas de Governo e Entidades Filantrópicas, para desenvolvimento de programas prioritários 
nas áreas da educação, cultura, saúde, saneamento, assistência social, agropecuária, habitação. 
agricultura, segurança, transporte. 

Parágrafo único - Inclui-se na presente autorização os dispositivos 
constantes da Lei Municipal nº 880 de 04 de março de 2009. 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000 
Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0**)27 3288 1111 - Em@il: Q!!=fe1tld.[_a.marechal@qmall.com 



• 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 40 - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com 
Consórcios Intermunicipais que visem o desenvolvimento do município. Os convênios deverão 
ser aprovados através de Lei Específica. 

poderá: 
Art. 41 - O Poder Executivo nos termos da Constituição Federal 

1. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido na lei. inclusive alienação 
de bens móveis e imóveis: 

li. Realizar operações de crédito por antecipação de receita. nos termos da legislação 
em vigor: 

Ili. Abrir crédito suplementar e adicional; 
IV. Transpor. remanejar ou transferir recursos. para cobertura de créditos adicionais de 

que se trata o inciso Ili. 

Parágrafo Único - A reabertura de créditos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art. 167, § 2º. da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art. 42 - Para os efeitos do §3º do Art. 16. da Lei Complementar 
nº 101. de 04 de maio de 2000. entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse para bens e serviços os limites dos incisos 1 e II do Art. 24. da Lei nº 8.666. de 02 de 
junho de 1993. 

Art. 43 - O Poder Executivo publicará. no prazo de trinta dias após 
a aprovação da Lei Orçamentária Anual. em imprensa oficial ou outra adotada pelo Município 
de Marechal Floriano. o quadro de detalhamento da Despesa - QDD. discriminado a despesa 
por elemento. conforme unidade orçamentária e respectivos projetos e atividades. 

Art. 44 - Nos termos dos arts. 8 e 13 da Lei Complementar nº 1O1, de 
04 de maio de 2000. o Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual de 201 O, o cronograma anual de desembolso mensal 
elaborado por no mínimo grupo de despesa e, bem como as metas bimestrais de arrecadação por 
categoria econômica. 

Art. 45 - Através de ato próprio o Poder Executivo poderá editar 
normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos dos orçamentos conforme estabelece o art. 4° da Lei Complementar nº 1O112000. 

Rua David Canal, n° 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000 
Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0"'*)27 3288 1111 - Em@il : prefeiturª_,marechal@qmad.com 
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Art. 46 - Durante o exercício de 201 O. o Poder Executivo analisará 
a possibilidade da implantação do Controle Interno, conforme estabelece o art. 74 da 
Constituição Federal e nos termos da Lei Orgânica Municipal e em observância as orientações 
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Art. 47 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura administrativa, com o objetivo de modernizar e conferir maior 
eficiência e eficácia ao poder público municipal. 

Art. 48 - O Poder Executivo Municipal poderá encaminhar ao 
Poder Legislativo, projeto de lei propondo alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
201 O e na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 201 O, com o objetivo de adequação das 
metas e prioridades da Administração Pública Municipal com o Plano Plurianual para o período 
de 2010-2013. 

Parágrafo único - As alterações mencionadas no "caput" deste artigo 
poderão ocorrer durante os exercícios financeiros de 2009 e 201 O. compreendendo os Poderes 
do Município, seus fundos e órgãos mantidos pelo Poder Público. 

Art. 49 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às 
Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada 
a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES. 16 de junho de 2009 

ELIANE PAf LORENZONI 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
S"NCION&" PRESENTE LEI 

QUE RECEBE o N° 9J- <, / c:JOO 9 
EM, /6 /:!; 1,:/,_QQ_c; 

P~FEITOICIPAL 
Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-000 

Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0**)27 3288 1111 - Em@il: prefe1tura.marecha\@_gma1l._çom 



• 

--r~·.·,_ 

:.ê..:· -_., x 
<Prefeitura 1vlunicipa[ de 1vlarecfía[ P[oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 
fLEI Nº 924 

---
PROJETO DE LEI Nc, 050/2009 DATA: 16/06/2009 

ANEXO I 
AnellO Ia que se refere o artigo 2º 

METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2010 
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<Prefeitura :Municipa[ de :Marecha[ P[oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ALTÓGRAFO NO ___ 056/2009 ___ _ \LEI Nº 924 

PROJETO DE LEI N°. 05012009 DATA: 16/06/2009 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2010 
Anexo I a aue se refere o artiao 2º 

Cód. Nome Proorama 
Programa de "Pº'º ~overnamental 

Programa de manutençao e expansao da 1nfr<1-eslrututa do M..,n1c1p10 

Programa de desenvolvimento do ensino fundameMal 

D1fus.'!a da ges:ão cultural 

Pro9ram<1 de desenvolvimento do ensino pré-escolar e infantil 

Program3 de c.riaçilo de at1v1d"des de 'azer 

:o Programa de ~estão da poliuca d<1 açãc ;orn11 

'.J Programa de proteção ambiental 

19 Promoção de eventas e datas comemorativas 

22 Programa de implantaçao de ações de saneamento basko 

;i9 Programa agro_qualidade 

30 Mecanização age.cola 

34 Prograffiil de comerc1allzação de produtos agrnindustria1s 

JS Prograrn4 de fomento agriC.Ola 

J7 Programa saude da famiha 

J8 Programa de agente comun1tario de saUde 

.l9 Programa de sa..ide da mulher 

41 Prograrn4 >du<le bucal 

44 Programa de rontrole" hipertensão 

~8 Programa de v1g11ar1aa amb•entill 

52 Progran1a de imun11açao 

58 Pldntao 24 horas 

59 Lab<Hiltório d€ ar1a11ses clin•cas 

60 Gl>a da mulher 

65 llurn1naçi'!o pUbllca 

66 Deserwolv•mento do paisag1>mo 

7 l Apo.o a pesooa rdo>a 

72 Atendlmer1tc ao portador de def•aênc.as 

n Errud.rnção :fo trabalho 1nlant1I 

74 Atenção a criança - PAC 

76 Assistênc•a sacia; descentrahzada 

77 Gerilção de emprego e renda 

79 Hab1tM e viver 'llelhcr 

86 Proqra'"ª d" lran~µorte escoar 

B7 A.luno> leitores 

9B Bolsa de e>tudo 

;a~ Con5tr~ç;lo da Sede do Podec leg1s1at1vo 
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<Prefeitura :Jvtunicipa{ áe :Jvtarecfia{ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 ---
PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 DATA: 16/06/2009 

ANEXO II 
Anexo II a que se refere o artigo 100 

METAS FISCAIS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010 

-



"\~\ iJ?, 
;;;,~::· 

·.·.~.' : '~~. 
"'~1':' 

--:,11f 

<Prefeitura <M_unicipa[ de <M_arecfía[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 
~~~ ~~~~-

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

LRF, art.40 & 1 o ' 

Especificação 

Receita Tot ai 

-Receitas Na o-Financeiras ( I ) 

tal Despesa To 

Despesas N ão~frnance1ras ( II ) 

Resultado P nmáno ( 1 - II) 

Resultado N ornmal 

Dívida PÜbl ica Consolidada 

olidada Ligu1da Dívida Co~ 

Fonte: Secretaria Municipal de Fmanças 

Nota: o/o PIB Nacional 

Valor 

Coerente 

'ª' 
29.000 

28.850 

29.000 

28.490 

360 

-186 

1.880 

1.819 

PIB Nacional 2008 R$ 2 900.000.000.000,00 2.900.000.000 

PIB Nacional 2009 R$ 3.000.000.000.000,00 3.000.000.000 

PIB Nacional 201 O R$ J. 100.000.000.000,00 3.100.000.000 

PIB Nacional 2011 R$ 3.230.000.000.000,00 3.230.000.000 

f.-'IH Nanonal 701/ R$ 3.3S0.000.000.000,00 3.350.000.000 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

EXERCÍCIO DE 2010 

2010 2011 

Valor º/o PIB Valor- valor 

I · Constante (a/PIB) Corrente Constarite 

X 100 'ª l 
27.802 0,00094 31.000 28.466 

27.658 0,00093 30.840 28.320 

27.802 0,00094 31.000 28.466 
1 

27.313 0,000921 30.490 27.998 

345 0,00001 i 350 321 

-1181 0,00000 i -186 -171 

1.802 ' 0,000061 1.694 1.556 i 
__ J~_ o 00006 1.633 1.500 

JLEI Nº 924 

D ATA 1 6/06/2009 

O/o PIB Valor 

(a/PIB) Corrente 

X 100 'ª' 
0,00096 33.500 

0,00095 33.330 

0,00096 33.500 

0,00094 32.990 

0,00001 340 

0,00000 S-1 

0,00005 1.641 

o 00005 1.580 

2012 

Valor 

Constante 

29 .489 

29.340 

29.489 

29.040 

299 

-47 

1.445 

1.391 

. 

R$ 
milhares 

ll~;PIB 

{~/PIB) 

"'ºº 
0,00100 

0,00099 

0,00098 

0,00098 

0,00001 

0,00000 

0,00005 

o 00005 
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<Prefeitura 9vlunicipa[ de 9vlarecfta[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A UTÓG RAFO Nº 056/2009 --- -----

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

D ATA 16/06/2009 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
Exercício de 2010 

Metas Previstas em Me tas Realizadas em varia-::: o 

Especifitação 2008 % PIB 2008 º/o PIB Valor 

a lb\ 1c1 = Fb~al 

Reccila Total 75.000 0,00086 2'.i.232 0,00087 232 

Receitas Não-Financeiras ( l ) 24.200 0,00083 24.873 0,00086 673 

Dcspe'.>a Total 25.000 0,00086 25.764 0,00089 764 

Despesas Não-Financeiras ( II ) 23.800 0,00082 25.449 U,00088 1.649 

Resultado Primário ( I - II ) 400 0,00001 576 0,00004 (976) 

Resultado Nominal 110 0,00000 223 º·ºººº 113 

Divida Pública Consolidada 2.860 0,00010 2' 178 0,00008 (682) 

Divrda Consolidada Líquida ·-----~----- 2.650 o 00009 535 ' o 00002 _...(2.115\ 

R<t milhares 

% 

tclalx100 

0,93 

2,78 

3,06 

6,93 

-244,00 

103 

-23,85 

-79.81 
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<Prefeitura 5Wunicipa[ de 5Wareclia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 
~~~- --~~-

PRO.JETO DE LEI Nº. 050/2009 DATA 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

Exercício de 2010 

Especificação 

Receita Total 

Receilas Não-Financeiras ( l ) 

Despesa Total 

Despesas Não-Financeiras ( II ) 

Resultado Primário ( l - 11 ) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Uqwda __ _J_ 

2007 

2?.000 

:? l.000 

2?.000 

70.500 

500 

110 

}.700 

2008 

25.000 

24.700 

25.000 

23.800 

400 

110 

2.860 

__ bSOQ____ _ 2.650 

o/o 

13,64 

15,24 

13,64 

16,10 

-20,00 

2009 

25.000 

23.800 

25,000 

23.200 

600 

Valores a Prer.-. Co.-rentes* 

o/o 

0,00 

-1,65 

0,00 

-2,52 

50,00 

29.000 1 16,00 

28.850 21,22 

29.000 

2B-490 

360 

0,00 -180 -163,64 

16,00 

22,80 

-40,00 

103,33 

-32,86 5,93 2.800 -2,101 1.880 

-~º-'--- :;1.§Q_L_ -63 77 L .. _ 1.819 

2011 

31.000 

30.840 

31.000 

30-490 

350 

-186 

1.694 

% 

6,90 

6,90 

R$ 
milhares 

2012 ªAI 

33.500 8,06 

33.330' 8,07 

6,90 33.5001 8,06 

7,02 32.990 8,20 

~::: 3:: 1 7:::~ 
-9,89 1.641 l' 3,13 

~?l_L__. 1.580 ___ -J_d2_ 

• 



<Prefeitura Municipa[ de Mareclía[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 ---- -----
PROJETO OE LEI Nº. 050/2009 

Município de Marechal Floriano 
lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

D ATA 16/06/2009 

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
Exercício de 2010 

Especificação 

Receita To tal 

Receitas Ndo-Financeiras ( f ) 

Despesa Total 

Despesas Não-Financeiras ( II ) 

Resultado Pnmáno ( J - ll ) 

Resultado Nominal 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líq~ 

Fonte:Secretãna MurncJpal dp Finanças 

- -----·----

2007 2008 

- ~ 
24.288 26.063 

23.184 25.229 

74.288 26.063 

22.632 24.812 

552,0 417,000 

12J,4 114,68 

2.981 2.982 

2.760 
-~-----

2.763 1 

Nota: *Valores Líquidos - 1á deduzidos da retenção do Fundef/Fundeb 

lPCA 2007 

4~_~0 

------ -- -- ------------ ------- --·-- ---
Valores a Pre--s constantes* 

% 2009 % 2010 o/o 2011 O/o 2012 o/o 

---~---~-- ~ ,_____ 
~ 

7,Jl 25.000 4,08 27.802 11,21 28.466 J,39 29.489 3,59 

8,82 2i.800 -S,66 27.658 16,21 28.370 2,39 29.340 3,60 

7,31 ! 25.000 -4,08 27 .802 11,21 28.466 2,391 29.489 3,59 

9,631 73.200 -6,49 27 .313 17,73 27.998 2, ':i l 29.040 3,72 

-24,461 600 43,88 345 -42,48 321 6,88 299 -6,88 

-5,57 180 -156,97 -178,315 -0,94 170,799 -4,?I 46,655 -72,68 

0,031 2 .800 -6,09 1.802 -35,63 1.556 13,69 1.445 -7,14 

1.744 1.500 -14 o 1 1 ___ 1.391 7..12_ ~Oj__ ___ 96Q_~_ "65,25 81 65 

IPCA 2007 - 2012 
IPCA2009 lPCA2010 IPCA2011 IPCA201Z 

• 



Prefeitura 9v'Lunicipa{ de 9v'Larecfia{ Pforiano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A lJTÓG RAFO Nº ___ 056/2009 ___ _ 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 DATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos 

LRF art.4º s 20. inciso JJJ 

Receitas 

Realizadas 

Receitas de Capital 

Alienação de Ativos { l ) 

Alienação de Bens Móveis 

A\1enacão de Bens Imóveis 

Total 

Despesas 

Executadas 
Aplicação dos Recursos da Alienação de 
Ativos 

Despesas de Capital ( Il ) 

Investimentos 

inversões Financeiras 

Amort1lação da D1v1da 
Despesas Correntes dos Regimes de 

Previdência 

Regime Geral de Previdência Social 

Reaime Prónrio dos Servidores Públicos 

Total 

Saldo Financeiro 

Valor ( Ill) 

Fonte:Secretana Municipal de Finanças 

Exercício de 2010 

2008 ,., 
217. 700 

217. 700 

i. 

217.700 

2008 

(d) 

217.700 

217.700 

217 .700 . 

2008 
(g) = ((Ia - lld) + 

lllh' 

-

2007 

lbl 

2007 

<e l 

2007 
(h) - (Ib - lle) + 

lliil 

-

. 

2006 

fel 

2006 

(f) 

2006 

Milhares 

fj\ = 1 '"'c - Ilf) 

-



Prefeitura :Jvf.unicipa[ de :;Marecfia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 05612009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
jLEI N° 924 
DATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

Exercício de 2010 
. RI ar.~º.~.:'º. "'~l~D IV. alinea "~" 

RECEITAS 2006 

RECFIT AS PREV!DE\CIARLAS - RPPS (EXCETO 1NTRA-0RÇ AME\T ARIA.S) (!J 

RECflT,\S CORRf_NTES 

kl:::C[IT"i.S DE CAl'IT Al 

Am,>r111aç.'lo de Emprest1mos 

Ou1ra> Recenas Je Capotai 

'··l OF.DL.(ÓES Di\ REC'E\Ti1. 

RFCl::I r -'.S PREVIDENCJARJAS - RPPS (l'\'TR-\-OR( >\ME\JTAR!.o\S) 111) 

RLCEIT,\S CORRENTES 

.1 

l c>b~nuld J~ Deti~tl . .\:uai 1J1 

Outrils R~çe11as Correrw:s 

\\l::C'i:l l .\S Dt C "..P\T,'>,,L 

t l)ElJlJÇÓES DA RECEITA 

T() 1 AL DAS RECfll AS PREVIDE:\llARIAS (li!) li_,_ li) 

2007 2008 

· 1 

1 

- i 
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--<Prefeitura ~unicipa[ cíe ~arecfia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 

l'ROJETO DF LFI Nº. 

056/2009 

050/2009 
ILEI Nº 924 
DATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

Exercício de 2010 
LRha11.~ ,§l",iuc1so lV alinu "a" 

DESPESAS PREVIDE'JCIARIAS · RPPS 1 EXCETO J'JTRA-OR(' "\1 F'JT AR.IAS) (IV 1 

\tJMl"'JiSTR.1,("ÀO 

Desp~a:; Correnies 

D6pesa.> deCap11al 

PREVIOf:l'<CIA 

Pe~so~l(11ol 

Despe:;a, d~ ( a;:i11al 

ror-'1~D"A-S"D=Esceºe"scAcSceo,occsc1D-Ec,c(-,,-"-A_S_1_S_ll __ -,clS-·cSc,------

2006 

! 
- ' 

2007 

R~ l.00 

. 

. 

. 

--------1----+------l----~ 

APORT[{j pt: RFCJJR~OS PARA Q REGUU: PRÓPRIO 
DE PREVIDENQA DO SERVJDOR 

TOTAi DOS APORTES PARA O RPPS 

Plano F1nanceirc 

R~cur>o~ para Cobenurn de lnsunrnlncm.> Fmanceir"" 

R~cur.c'~ parn Forniaç~o de Resena 

Ou1ro1 .i.rones para n RPPS 

P:ano Pr~11der1C1nr10 

Recurse» pilfa Cob~nura de D<i1'1;:11 Fii>ance'ro 

Recur>ch p;u-a C0bertura de D~l-ICll A1ua:ml 

Oc..rO> .\por<es parn u RPPS 

R FSER \ .\ OR(-Al\-1Et>. TA RIA DO RPPS 

f>F'<S ~DIREITOS DO RPP~ 

"" 2007 
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'~! .. :. ~ * efeitura :M unicipa[ cfe :Marecfia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

TÓGRAFO Nº 056/2009 AU 

PR 0.JETO DE LEI W. 05012009 11 ~ t:tº ~e D 1 :1 /20o9 ---

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais - Projeção Atuarial do RPPS 
Exercício de 2010 

LRF ;in~·~~" 111~1$,\ 1\ al•rn~J n 

EXERCI CIO DESPESAS RECEITAS Compçnsaç~o RESULTADO 

PREVIDEN(')ARl.\S PREVI DENOARIAS Prç1odenc1J.na PREVIDE\JC'IARIO 

ia) 

<bJ iC) ~ la-b) 
:WIJ'I 

1 
2111!1 

2011 

2012 

2o;J 

21)1~ 

. 

21115 

2111(, 
1 

: 
21117 

. 20IK 

2:11'! 

2'•2u . 

:<i21 
i . 

21122 

2112-l 

2H2.t 

2'•2' 

2112(, 

111n 

21l2H 

• 
2112'! 

211311 
. 

20.l I 

2<1J2 

)•Jl 

20J_1~ 

2il_l_I 
1 

21•31, 

2<0.') 

1 
2<i1X 

1 

-2-li]'J 

FONTE Secretana Mun1c1pat de Finança> 

N,,1.: O Mumc1 pLO de Marechal Floriano-ES_ não possw Regime Prnpn~ de Pre11d<inCLJ de Sen odores . RPPS 

1 

R~ 1 '" 

1 SALDO Fl'-At\CEIRO 

DO EXERCICIO 
1 

1dJ = id E~erc•ç•o 
anterior)• (C) . 

. 

1 ·, 
----< 

' 

-
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<Prefeitura :Jvtunicipa[ de :Jvtareclia[ P[oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ALTÓCRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 __ 
jLEI Nº 924 
DATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

Exercício de 2010 

LRF, art.4°, § 20, 
.nc1so V 

Setores/Programas/ >-------~Rroe=n=ún=c~i•~de~R=ec=e,_it=•~P~r=•=•i=st=•~~------< 
/Beneftdárlo 

Total 

Tributo/Contribulcão 

IPTU 

JTBI 

JSS 

Taxas 
Contribuição de 
Melhoria 

Divida Ativa 

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 

2010 2011 2012 

-

! 

- - -

R$ 
milhares 

. 

C_orilpensação 

Nota: Não há previsão nos exercícios de 2010, 2011 e 2012 para renúncia de receitas, e, portanto não se fará necessário 
demonstrar as est1mat1vas de compensação das mesmas, entretanto caso ocorra dependerá de autorização legislativa para as 
concessões. 
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<Prefeitura :M_unicipa[ de :M_arecfia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
ILEI Nº 924 ~ATA: 16/06/2009 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2010 
(art. 4°, § 2°, inciso V da Lei Complementar n°. 101/2000) 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é 
um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. para assegurar que não 
haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes consistentes de financiamento. 

Por um lado, o aumento permanente da receita é entendido corno aquele proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo em decorrência do crescimento real 
da atividade econômica, majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3°, do art. 
17, da LRF). Por outro, considera-se corno obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
(caput do art. 17, da LRF). 

Com relação ao aumento permanente da receita para 201 O, considera-se aquele 
resultante da média de crescimento das receitas municipais verificado entre o período de 
2004 a 2008, que foi de 16.4 7% . 

O saldo da margem de expansão líquida é estimado em R$ 2.100.000,00 (dois milhões e 
cem mil reais) para o exercício de 2010. 
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~ij~, -Prefeitura :Jvtunicipa{ áe :Jvtarecfía{ P{oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
ILEI Nº 924 
DATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado 
Exercício de 2010 

LRF art.4º & 2º inciso V R<t Milhares 

E.vento 

Aumento Permanente da Receita 

( - ) Transferências Const1tuc1onais 

t - l Transferências ao FUNDEB 

. 

Saldo Final do Aumento· Permanente de Receita ( I l 

Reduc:ão Permanente de Desnesa l II l 

Marnem Bruta l III l == C l+II l 

Saldo Utilizado ( IV ) 

lm acto de Novas DOCC 
Margem L(q ui da de Expansão .de DOCC ( 
III+IV- . . -.. -

Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 

Valor Previsto - 2010 

2.500 

0,00 

400 

2.100 

o 00 

2.100 

0,00 

o 00 

2.100 



<Prefeitura !Jvtunicipa[ de !Jvtarecfia[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 05612009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
ILEI N° 924 ~ATA: 16/06/2009 

Município de Marechal Floriano 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
Evolução do Patrimônio Líquido 

Exercício de 2010 

LRF, art 4°, & 2°, 1nc1so III R$ milhares -
Patrimônio Líauido 2008 O/o 2007 O/o 2006 1 O/o 

Patrimônio/Capital 11.883 100 10.128 100 8.693 100 

Reservas 

Resultado Acumulado 

Total 11.883 100 10.128, 100 8.693 l 100 

"dê "á. Rea1me Previ nc1 rio 

Patrimônio Líauido 2008 O/o 2007 O/o 2006 1 O/o 

Patrimônio/ Capital 
! -

Reservas 

Resultado Acumulado 1 

Total - - - - - 1 -
Fonte:Secretaria Municipal de Finanças 
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~!. ,~ .. ·--<Prefeitura <Jvf_unicipa{ de <Jvf_arecfia{ P{oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 
~EI Nº 924 
DATA: 16/06/2009 PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

LF.1 DE DIRETRIZES ÜRÇAMENT.ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CALCULO 

EXERCÍCIO DE 2010 

(art. 4º, § 2º. inciso li da Lei C:omplernenlar nº 10112000) 

Parâmetros para a LDO - Período 2010 a 2012 

Descrição 2010 2011 
- IPCA 4,31% 4,40% 

11 - PIB - Nacional 3,37% 4,17% 
Ili -Juros TJLP 6,25% 6,25% 
IV - PIB em Trilhões 3, 100 3,230 

2012 
4,32% 
4.29% 
6,25% 
3,350 

t\iotas 1 A Inflação \1edia (ºlo anual) foi pro.1etada com base no !ndice Nacional de Preços <.lo Consumidor Amplo - !PCA. 
d1sponib1hzado pelo BACEN, segundo expectativas de mercado - Series Históricas. na posição do dia 09.04 2009_ para os 
F.'>ercictos de 2010. 201 l e 20 12 

"2 - O cresc1menw do PIB (o/o anual) para o mun1cip10 foi utilizado como parâmetro o valor pro.ietado do PIB Nacional. 
d1sponib1l1zado pelo BACEN, segundo expectativas de mercado - Series Históricas, na posição do dia 09_04 2009. para os 
l:xerc1c1os de 2010. 2011 e 2012 

3 - A Ta>..a de .!uros de Longo Prazo - T.ILP. fo1 pro,1etada no percentual de 6,25º/o. para os E>..ercic1os de 2010, 2011 e 20\2, 
co1110nne o fi\ado pelo Conselho Monet<'trio Nac1onaL para o trimestre de abril a _1unho de 2009 

.t - O Produto !111er1w Hruto. utilizado para cnlculn das meias anuais. 1()1 segundu hase do BmKO Central do Brasil Lin 2008 o PIB 
al1ng1u R$ 2.9 trilhões e pre\'1:.lo para 20U9 o 111011Lan1e de R$ 3_ Lrilliõe~ -

Parâmetros de Projeção da Receita Período 2010 a 2012 

2010 2011 2012 

Discriminação Inflação PIB Inflação PIB Inflação PIB 

Receitas Próprias 4,31% 3,37% 4,40% 4,17% 4,32% 4,29% 

Transferências da 
1 

4,31% 3,37% 4,40% 4,17% 4,32% 4,29% 
União 

Transferências do 
1 

4,31% 3,37% 4.40% 4,17% 4,32% 4,29% 
' Estado _l_ _l__ -

Nota 1 - A~ recelli.lS pre\ 1srns oriundas d.o rccur'>O':> de c0nv~n1os i'edera1s e est<1dLia1s ~tio orçadas conforme JS emçndas 
partamt'ntare~ :ipre~cntadas aos orçamento~ f1sca1~ e d.o 111\eslimenws du ll111ão ç do Estado_ akrn do enc<lrn1nhamenlo de 
sol1c1t;ic,:ões n:querimenlll~ e planos de trabalhos apresenladus pelo Mun1c1p10 
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Prefeitura :M.unicipa{ áe :M.arecha{ P{oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 

l'RO.IETO DE LEI Nº. 05012009 JLEI Nº 924 
DATA: 16/0612009 

R$ milhares 

Receita Total Arrecadada* 
Exercícios 

Discrimina~ão 2004 2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 
Receita Total** 13.806 16.206 17 38 20.593 27 07 22.340 8 48 25.232 12 94 

" 'valort.'S Liqu1dos 1a deduzidos da retenção do FundeOFundeb 
""Receita total arrçc;1dada nos e:xerc1.:1os de 2004 a 2008- media de crçsc1mt.'nto 16.47"/11 

As projeções das receitas foram calculadas da seguinte forma: 

Para previsão das receitas do exercício de 201 O, utilizamos a média de crescimento das receitas 
efetivamente arrecadadas no período de 2004 a 2008, que obteve um crescimento médio de 
16,4 7%, esse percentual foi aplicado sobre a receita prevista de 2009, estimando assim a receita 
de2010. 

Já a previsão orçamentária da receita para o exercício de 20 l l. acrescentou-se sobre o valor previsto da receita para o 
cxercicio de 20 l O o percentual de 8.57~10 baseado na inflação projetada para o exercício de 201 l que é de 4.40°/Ó a.a .. 
mais a projeção de crescin1cnto do Plll tamhém para o exercício de 2011. que é projetado em 4. 17~·-o <1.a. As metas de 
tn!hiçào e de crescimento do PIB foram esLatielecidas com margem de expí:lnsào. o que significa que essa~ metas 
podem ser alteradas para 1nais ou para menos. 

Para a previsão dos valores da receita para o exercício de 2012, acrescentou-se sobre o valor 
projetado para o exercício de '.::011 o percentual de 8.61% baseado na inflação projetada para o 
exercício de 2012 que é de 4,32% a.a .. mais a projeção de crescimento do PIB também para o 
exercício de 2012. que é projetado em 4.29% a.a . 

.A. esti1nativa de entradas de recursos referente a transferências de convênios para os exercícios 
de 201 O. 2011 e 2012 foram projetados conforme emendas parlamentares solicitadas pelo 
Prefeito Municipal ao Governo Federal e Estadual. Essas emendas ainda serão discutidas e 
poderão ou não se concretizar. A estimativa de ingressos de recursos de alienação de bens e 
operações de crédito dependerá de autorização legislativa para a sua execução. 

Parâmetros de Projeção para Resultado Primário Período 2010 a 2012 

R$ 1 00 

Resultado Primário ---
2010 2011 2012 

Rce.:1tas F111a11cl.'1ras 1 :-D (Jll0.00 160(J(J0.0(! 
1 

170 oon_oo 
-\pi ICU\ÕCS F1nunc(:1f'•b 1-19 (JOll.00 1 ~9 (JIJ0.1)(1 

' 
169 OOD_OU 

r\l1enaçào de B"'ns 1 011()110 ] (J(}(J_(J(I 1 0\1\J_OO 
l)_{J() l)_()(I º·ºº 

! 

' ÜQeraçõço, de Credito 
Despe~as F1nanceirJs 510Cl00.00 5 10 (j()(l_(j() 5 1 U OOU,OCI ----i 

.luros-: Encargo,; da D1vid<J 10000.00 10 OllU.OU :o 000_0() 

Amort11_ação d<J D1v1d<1 SOU 000.llO 50() (J00.(J0 500 000.Ü(I 
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Prefeitura Jvlunicipa{ cíe :M_arecfia{ P{oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ALTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº, 05012009 
\LEI Nº 924 
DATA: 16/0612009 

Parâmetros de Projeção da Despesa 
Resultado Nominal- Período 2010 a 2012 

Dívida Pública Municipal Consolidada 
RS milhares 

___ Discriminação Posição em 31, 122008 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Par c e 1 ame n to com INSS 2, 195 
Contrato CVRD - Saneamento Básico 127 
Programa Pró-M_oradia 30 
Torai ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~2~,3-5~2 

As despesas do município foram programadas considerando o comportamento previsto 
da receita para os exercícios correspondentes, objetivando manter, ou ainda, ampliar a 
capacidade própria de investimentos, não comprometendo o equilíbrio das finanças 
públicas, 

Em relação ao estoque da divida, este corresponde à posição em dezembro de 2008, 
considerando a previsão das amortizações e das atualizações monetárias a serem 
realizadas nos respectivos exercícios, 

JNSS - A dívida junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social será amortizada em 
parcelas mensais e sucessivas, retidas no FPM como pagamento, O saldo remanescente 
da dívida do INSS é corrigido pela TJLP, A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP foi 
prevista para os exercícios de 201 O, 2011 e 2012 em 6,25%, 
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* Prefeitura 9vt_unicipa[ de 9vt_arecfia[ P[oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

Saldo da Dívida INSS 2008 = 2.195 

Atualização monetária prevista para 2009 = 200 

Amortização prevista para 2009= 480 

Saldo final previsto para 2009 = 2.195 + 200-480 = 1.915 

Saldo da Divida INSS 2009 = 1.915 

A.tualização monetária pre\·ista para 2010 =300 

Amortização prevista para 2010= 480 

Saldo final previsto para 2010 = 1.915 + 300 -480 = 1.735 

Saldo da Dívida INSS 2010 = 1.735 

Atualização monetária prevista para 2011 = 300 

Amortização prevista para 2011 = 480 

Saldo final previsto para 2010 = 1.735 + 300- 480= 1.555 

Saldo da Dívida INSS 2011 = 1.555 

Atualização monetária prevista para 2012 = 300 

Amortização prevista para 2012 = 480 

Saldo final previsto para 2012 = 1.555 + 300 - 480 = 1.375 

)LEI Nº 924 
DATA: 16/0612009 

Contrato C\-'RD - Saneamento Básico - ~em previsão de amortizaçào. 

Programa Pró-l\.toradia - Amortizações Mensais e Sucessivas. conforme infonnado pela CEF. 

R$ milhares 
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Prefeitura :JVlunicipa[ de :JVlarecfia[ <F[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO~º 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

Saldo da Dívida PRO-MORADIA 2008 = 30 

Atualização monetária prevista para 2009 = 4 

Amortização prevista para 2009= 10 

Saldo final previsto para 2009 = 30 + 4 - 10 = 24 

Saldo da Divida PRO-MORADIA 2009 = 24 

Atualização monetária prevista para 2010 =4 

Amortização prevista para 2010= 10 

Saldo final previslo para 2010 = 24 + 4-10 = 18 

Saldo da Divida PRO-MORADIA 2010 = 18 

Atualização monetária prevista para 2011= 4 

Amortização prevista para 2011=10 

Saldo final previsto para 2010 = 18 + 4 - 10 = 12 

Saldo da Dívida PRO-MORADIA 20\l = 12 

Atualização monetária prevista para 2012 = 4 

Amortização prevista para 2012 = 10 

Saldo final previsto para 2012 = 12 + 4 - 10 = 6 

jLEI N° 924 
DATA: 16/06/2009 

R$ mliharô 

~>rojctan1os um ativo di~ponível para o C:\ercício de 2009 a 2012 con1 data ha~e de 31. \ 2.2008 no\ alor de 
RS 2. 178.000.00 descontaJo do mesmo o valor de R$ 1.534.000.00 relati\ o a 1-ccursns financeiros de 
convénios e outros recursos financeiro~ \inculados que serão já utilizados no exercício de 2009. portanto 
o \·alor de R$ 644.000.00 é base para cálculo das disponibilidades financeiras. 
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* Prefeitura ?rlunicipa{ cíe ?rlareclía{ P{oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AllTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
!LEI Nº 924 ~ATA: 16/06/2009 

,1\ projeção dos Restos a Pagar Processados paru 2009 a 2012. lt!lll corr10 hase o.<. RP Procc:-,saJos co111 

\alor veriticado en1:; 1.12.2008 no innntante de R$ 583.000.00. 

R$ m1lhdíes 

Es ecifica ão 2009 a 2010 2011 e 2012 d 
Dívida Consolidada - DC ( 1 ) 2.066 1.880 I.694 

1.5551 

1.641 

l'<SS l. 915 l. 735 1.508 

CVRD - Sanean1ento 127 127 127 127 

Pró-Moradia 24 18 12 6 

Deduções ( 11 ) 61 61 61 61 

Ativo Disponível 644 644 1 644 644 
Haveres Financeiros º·ºº 0.00 1 º·ºº 0.00 

(-) RP Processados 583 583 583 583 

1 

Divida C:onsolidada 1.íquida (Ili) 2.005 1.819 1 1.633 1.580 

Receita de Privatizações ( IV ) 0.00 0.00 
1 

0.00 O.DO 
Passi\'OS Reconhecido~ ( V ) 0.00 0.011 1 0.00 IJ.110 

Oí\'ida Fiscal Líquida (Ili+ IV-\') 2.00:; 1.819 1.633 15811 

2010 b-• 2011 c-b 2012 d-e 
Resultado Nominal -186 -186 -53 
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<Prefeitura :Jvf.unicipa{ áe :Jvf.arecfia{ P{oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ALTÓGRAFO Nº 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
!LEI Nº 924 
DATA: 16/0612009 

ANEXO III 
Anexo Il a que se refere o artigo 25 

RISCOS FISCAIS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2010 
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Ã * <Prefeitura 9vlunicipa[ cíe 9vlarecha[ P[oriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO Nº 056/2009 
\LEI Nº 924 
DATA: 16/06/2009 PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2010 

(art. 4°, § 3º da Lei Complementar n°. 101/2000). 

Conforme estabelece a Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, este anexo 
demonstrará a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar 
as contas públicas. 

R$ 1 00 
Riscos Fiscais Providências 

Descricão 1 Valor Descricão \ Valor 
; Aumento do Salário Mínimo e 
;' Correção da Tabela Padrão da 
~ Prefeitura 

200.000,00 Abertura de créditos adicionais a 1 200.000,00 
partir da .Reserva de Cont1ngênc1a 

1

. 

1 
1 

par? pa~amento da correção do 
salano minimo ' 

Total 200.000 00 Total 200.000 00 
Fonte: Secretaria Municipal de Finanças 
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<Prefeitura 9vlunícípa[ de <Jvlarecha[ P[oriano 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO N° 056/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 050/2009 
)LEI N° 924 
DATA: 16/06/2009 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO 
RELATÓRIO DE INCLUSÃO DE Novos PROJETOS E 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
EXERCÍCIO DE 2010 

(art. 45 da Lei Complementar n°. 101/2000) 

Em atendimento, ao artigo 45 e parágrafos, da Lei Complementar nº. 1O1 /2000. o Poder 
Executivo Municipal, informa que somente há projetos para o exercício de 201 O. 
aqueles já em andamento e os previstos que serão incluídos no Plano Plurianual para o 
período de 201 O a 2013 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A inclusão de novos projetos se for o caso, será solicitado ao Poder Legislativo para 
inclusão dos mesmos nos mecanismos de planejamento, como PPA e LDO. 

O Poder Executivo Municipal informa ainda que as despesas visem à manutenção e 
conservação do Patrimônio Público, sendo os produtos de alienação de bens aplicados 
integralmente em despesas de capital e aumento do Patrimônio Líquido. 


